
 

 

EDITAL 

N.º 0177/2024  
 

 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL – DELIBERAÇÕES 

 

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de Chamusca torna 

público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que este órgão, 

na sua reunião ordinária de 13 de agosto de 2024, tomou as seguintes deliberações: 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

01 – Resumo Diário de Tesouraria do dia 07.08.2024: Total de Disponibilidades: 2.418.446,69€ (dois milhões, 

quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e seis euros e sessenta e nove cêntimos); Operações 

Orçamentais: 2.337.757,32€ (dois milhões, trezentos e trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e sete euros e 

trinta e dois cêntimos); Operações não orçamentais: 80.689,37€ (oitenta mil, seiscentos e oitenta e nove 

euros e trinta e sete cêntimos). 

Deliberação: A Câmara tomou conhecimento. 

 

02 – Relação de pagamentos de 18.07 a 07.08.2024: Operações Orçamentais: 877.119,44€ (oitocentos e 

setenta e sete mil, cento e dezanove euros e quarenta e quatro cêntimos). 

Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.  

 

03 – Posição dos Compromissos de 18.07 a 07.08.2024:  Valor total: 800.933,80€ (oitocentos mil, novecentos 

e trinta e três euros e oitenta cêntimos). 

Deliberação: A Câmara tomou conhecimento. 

 

04 – Alterações orçamentais n.º 15/2024 e 16/2024: Alteração n.º 15: Valor total: 197.828,81€ (cento e 

noventa e sete mil, oitocentos e vinte e oito euros e oitenta e um cêntimos); Alteração n.º 16: Valor total: 

165.500,00€ (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos euros). 

Deliberação: A Câmara tomou conhecimento. 
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05 – Iluminação do Campo Municipal de Futebol da Chamusca – Minuta de Protocolo de Colaboração 

Administrativa e Financeira a outorgar com a União Desportiva da Chamusca (120.000,00€): Por 

unanimidade deliberado: a) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira a 

outorgar com a União Desportiva da Chamusca; b) Aprovar a minuta de Protocolo nos termos e condições 

acordadas. 

 

06 – Minuta de Protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com a Associação Just a 

Change (25.000,00€): Por unanimidade deliberado: a) Autorizar a despesa e a celebração do Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira a outorgar com a Associação Just a Change, nos termos e condições 

acordadas; b) Aprovar a minuta de Protocolo. 

 

07 – Festas do Arripiado 2024 – Minuta de Protocolo com a Freguesia da Carregueira: Por unanimidade 

deliberado: a) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa com a Freguesia da 

Carregueira, nos termos e condições referidas no mesmo; b) Aprovar a minuta de Protocolo de Colaboração 

Administrativa. 

 

08 – 2ª Prorrogação do Prazo da Empreitada de Requalificação da Escola Secundária da Chamusca: Com a 

abstenção do Sr. Vereador Tiago Prestes, deliberado por maioria conceder uma prorrogação graciosa de 212 

dias do prazo de execução da obra, prorrogando assim o término da empreitada para 28 de fevereiro de 

2025. 

 

09 – ADE – 02/2022 Requalificação Urbanística da Chamusca – Área Envolvente aos Edifícios da Câmara 

Municipal, Correios e Cine-Teatro – Área de Intervenção 3 Substituição da caução prestada com a 

adjudicação e da retenção para reforço da caucação por nova caução: Com a abstenção da Sra. Vereadora 

Gisela Matias, deliberado por maioria aprovar a substituição da caução prestada pelo empreiteiro Desarfate – 

Construções & Obras Públicas, Lda para a realização da empreitada ADE – 02/2022 Requalificação Urbanística 

da Chamusca – Área Envolvente aos Edifícios da Câmara Municipal, Correios e Cine-Teatro – Área de 

Intervenção 3 no valor de 91.059,96€ (46.445,00€ com a adjudicação e 44.614,96€ retidos para reforço da 

caução) por uma nova caução com o valor de 89.229,87€ (a diferença deve-se a trabalhos a menos no valor 

de 36.601,35€). 

 



 

 

10 – ADE – 03/2022 Requalificação Urbana da Chamusca – Área de Intervenção 1 Substituição da caução 

prestada com a adjudicação e da retenção para reforço da caucação por nova caução: Com a abstenção da 

Sra. Vereadora Gisela Matias, deliberado por maioria aprovar a substituição da caução prestada pelo 

empreiteiro Desarfate – Construções & Obras Públicas, Lda para a realização da empreitada ADE – 03/2022 

Requalificação Urbana da Chamusca – Área de Intervenção 1 no valor de 118.194,98€ (59.097,48€ com a 

adjudicação e 59.097,50€ retidos para reforço da caução (incluindo os trabalhos complementares n.º 1)) por 

uma nova caução com o valor de 118.194,98€. 

 

11 – Concurso Público para Celebração de Acordo Quadro para Aquisição de Serviços de Manutenção de 

Campos com Relvado Sintético – Abertura do Concurso Público n.º 04/CCE/2024: Por unanimidade 

deliberado: 1) Delegar no Conselho Intermunicipal da CIMLT as competências: a) Designação do júri do 

procedimento; b) Prorrogação do prazo para apresentação de propostas; c) Proceder à decisão de 

adjudicação do acordo quadro; d) Proceder à revogação da decisão de contratar, nos casos em que nenhum 

concorrente haja apresentado proposta ou nos casos em que todas as propostas tenham sido excluídas; e) As 

competências previstas nos n.ºs 2 a 4 do artigo 86.º do CCP: f) Aprovação da minuta do acordo quadro e 

decisão quanto às reclamações quanto a essa mesma minuta; g) Decisão sobre impugnações administrativas 

da competência dos órgãos competentes para a decisão de contratar ; 2) Conceder autorização ao Conselho 

Intermunicipal da CIMLT para subdelegar no seu Presidente as competências referidas acima; 3) Delegar no 

Presidente do Conselho Intermunicipal da CIMLT a competência para outorgar o acordo quadro, em nome e 

em representação do Município; 4) Aprovar as peças do procedimento correspondente à contratação pública 

a realizar. 

 

12 – Concurso Público para Celebração de Acordo Quadro para Aquisição de Serviços de Manutenção de 

Instalações de Elevação – Abertura do Concurso Público n.º 05/CCE/2024: Por unanimidade deliberado: 1) 

Delegar no Conselho Intermunicipal da CIMLT as competências: a) Designação do júri do procedimento; b) 

Prorrogação do prazo para apresentação de propostas; c) Proceder à decisão de adjudicação do acordo 

quadro; d) Proceder à revogação da decisão de contratar, nos casos em que nenhum concorrente haja 

apresentado proposta ou nos casos em que todas as propostas tenham sido excluídas; e) As competências 

previstas nos n.ºs 2 a 4 do artigo 86.º do CCP: f) Aprovação da minuta do acordo quadro e decisão quanto às 

reclamações quanto a essa mesma minuta; g) Decisão sobre impugnações administrativas da competência 

dos órgãos competentes para a decisão de contratar ; 2) Conceder autorização ao Conselho Intermunicipal da 

CIMLT para subdelegar no seu Presidente as competências referidas acima; 3) Delegar no Presidente do 
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Conselho Intermunicipal da CIMLT a competência para outorgar o acordo quadro, em nome e em 

representação do Município; 4) Aprovar as peças do procedimento correspondente à contratação pública a 

realizar. 

 

13 – Aprovação da Carta Social do Concelho da Chamusca: Por unanimidade deliberado aprovar a Carta 

Social da Chamusca, reconhecendo-a como um instrumento estratégico para a gestão e execução das 

políticas sociais do Município. 

 

14 – Pedido de apoio para pagamento de renda – 001/2024/RAPSV: Por unanimidade deliberado atribuir 

apoio para o pagamento de quatro meses de renda/habitação, correspondente a 75% do valor da renda 

(187,50€), por um período de 4 meses, perfazendo o valor total de 750,00€. 

 

15 – Atas n.º 15 e 16/2024 – Aprovação: Com a abstenção do Vereador Rui Ferreira por não ter estado presente,  

deliberado por maioria aprovar as Atas n.º 15/2024 de 9 de julho e 16/2024 de 23 de julho. 

 

 

Paços do Concelho da Chamusca, 16 de agosto de 2024 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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